
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal da Estância Turística de Joanópolis. 
 
 
 
 
 
 
Indicação nº 65/2004 
 
 
 

Mauro Aparecido Garcia Banhos, Vereador em exercício junto 
a Câmara Municipal da Estância Turística de Joanópolis, usando de suas faculdades 
regimentais indica a V. Excelência que sejam providenciadas duas placas no Bairro dos 
Cunhas com os dizeres “PROIBIDO JOGAR LIXO, SUJEITO A MULTA”. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
Tal reivindicação chegou até a mim através dos moradores do 

bairro, que preocupados com a preservação do Meio Ambiente, solicitaram a colocação das 
referidas placas que alertará a população a não jogar lixo nas estradas e nas margens dos rios. 

    
 
Joanópolis, 15 de julho de 2004. 
 

 
 

Mauro Aparecido Garcia Banhos 
Vereador do PFL 
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